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CONTRATO: 012/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA 

ALMASTER LOCAÇÕES E TERRAPLANAGEM 

LTDA. 

 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 18.715.409/0001-50, por intermédio da Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 

Sra. ANDRÉA CLÁUDIA VACCHIANO portadora do CPF nº 936.346.847-04, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ALMASTER LOCACOES E TERRAPLANAGEM 

LTDA, com sede à Rua Padre Geraldo Magela de Oliveira n° 20, Bairro: Santo Antonio, Município: 

Jaboticatubas/MG, CEP: 35.830.000 Telefone (31) 98200-4328, e-mail: almasterlocacoes@gmail.com 

CNPJ n° 24.159.141.0001-10, neste ato representada por EDER LOPES DE MELO, CPF nº 059.469.346- 

27, doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada 

pela homologação constante do Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2022, que se regerá pela Lei Federal n.º 

10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas 

no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

mailto:almasterlocacoes@gmail.com
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ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

07 LOCAÇÃO 

CAMINHÃO 

CARROCERIA 

PRANCHA caminhão 

carroceria prancha para 

transporte de veículos 

leves e com adaptação 

removível para coleta e 

transporte de animais 

apreendidos, as despesas 

com combustível e 

motorista custeados pela 

contratada. será de 

responsabilidade do 

contratado as despesas 

com manutenções 

preventivas e corretivas. 

o preço deverá basear-se 

nas horas trabalhadas e as 

horas não poderão 

exceder o limite diário de 

horas. uso obrigatório do 

rastreador veicular. 

franquia de 176 horas 

mensais com limite de 8 

horas diárias. 

HORAS 2.112 MERCEDES 

BENS 

165,00 348.480,00 

TOTAL GERAL: R$ 348.480,00 ( trezentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e oitenta 

reais). 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

2.1.1. Os serviços deverão ser prestados observando-se as regras estipuladas neste Termo de 

Referência, devendo iniciar-se 72 (setenta e duas) horas após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela 

secretaria demandante referente ao Contrato e pelas partes. 

2.1.2. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA utilizará veículos pesados e equipamentos, e 

os disponibilizará, de forma exclusiva, a esta este município, durante o horário de uso, mantidos sempre em 
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perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança, obedecendo, ainda, todas as normas do 

CONTRAN, do DETRAN-MG, e outras normas específicas que regulem os serviços ora demandados. 

2.1.3. A CONTRATADA executará os serviços em dias úteis, no horário de 8h00min às 17h00min, e, 

excepcionalmente, poderá ser requisitada a prestação de serviços em dias não úteis e fora do período e dos 

trechos pré-estabelecidos 

2.1.4. A CONTRATADA deverá se ater a grade horária constante do ANEXO I deste Termo de 

Referência. 

2.1.4.1. Caso a CONTRATANTE entenda ser necessária a alteração da grade horária, bem 

como do período da prestação dos serviços, a CONTRATADA será prontamente informada para se 

readequar. 

2.1.5. A CONTRATADA prestará os serviços de transporte, tratado neste TR, apenas para execução 

de serviços correlacionados a limpeza urbana e/ou atendimentos internos às secretarias demandantes da sede 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

2.1.6. O serviço de transporte a ser prestado compreenderá, predominantemente, roteiros com trajetos 

e horários predefinidos pela Administração Pública, podendo os veículos serem utilizados, 

excepcionalmente, para outras demandas, a critério da Administração. 

2.1.7. Os serviços serão prestados de forma contínua, sem interrupções, 08 (oito) horas por dia 

(08h/dia), na forma de diária e não por quilometragem rodada. 

2.1.8. Em caso de greve da categoria dos motoristas, a CONTRATADA deverá tomar, imediatamente, 

todas as providências necessárias para evitar que os serviços sejam interrompidos. 

2.2. Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 
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3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1.O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de R$ 348.480,00 

(trezentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e oitenta reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4.4. Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos quantitativos 

comprovadamente utilizados. 

4.5. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, salvo 

mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o IPCA ou outro índice que o substitua, 

determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta 

Termo Aditivo ao contrato. 

4.6.A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a preços, 

reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 

mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

4.7.Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual deverão 

atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 

2021). 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
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órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

5.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

 

 
I = 

 

 
(6 /100) 

 

 
I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

  
365 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo: 

EXEC. PLANO REVITAL.DA SUPER.DESENV.URBANO E FISCALIZAÇÃO 

15.122.2001.2699 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 Ficha: 698 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL 
 

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federais n.º 10.520/2002 e 8.666/1993, 

com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório 

modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 110/2022, todos os documentos apresentados pelo Contratado 

integram este instrumento independentemente de transcrição. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13206/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 110/2022 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 8 de 18 

 

 

 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que 

couber, em conformidade com o item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

8.6.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.12. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.13. Aplicar, motivada e justificadamente, a CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.8. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.12. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações dos anexos. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela 

Lei nº 13.146, de 2015. 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da CONTRATANTE; 

9.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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9.20. Designar um preposto que exercera a supervisão permanente modo a obter uma operação correta e 

eficaz, o qual, além de ser o contato com a CONTRATANTE responderá pela execução de todos os serviços 

prestados, sendo capaz, ainda, de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

9.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço objeto deste Termo de Referência. 
 

9.22. Manter os seus profissionais, quando em serviço, dentro desta municipalidade, devidamente 

identificados. 

9.23. Informar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam vir a embargar a execução 

dos serviços. 

9.24. Responder por qualquer acidente de que venham a serem vítimas os seus empregados ou, ainda, aquele 

causado a este município e/ou a terceiros, quando da prestação dos serviços. 

9.24.1. A CONTRATADA deverá adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência desta espécie, forem vítimas os seus 

empregados, no desempenho dos serviços ou na conexão com eles, ainda que verificados em dependências 

desta municipalidade. 

9.24.2. A Fiscalização do Contrato deverá ser imediatamente informada em caso de acidentes. 

 

9.25. Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, dados ou documentos de que tomem 

conhecimento e que tenham relação ou pertinência com a CONTRATANTE, durante e após a prestação dos 

serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais pelo descumprimento. 

9.26. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer solicitações, bem como, informar e manter atualizados os números de telefones, 

endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa designada como preposto. 

9.27. Manter, durante o período de vigência do contrato celebrado, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, que serão verificadas, periodicamente, por meio de novas consultas a todas 

as certidões, a fim de obter as mais atualizadas. 

9.28. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à prestação 

dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 

9.29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais originais, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor   inicial atualizado do contrato, de acordo com o art. 

65, inciso I, da Lei 8.666/93. 12.30. Não veicular publicidade acerca destes serviços, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE. 
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9.31. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação no âmbito da Administração Pública. 

9.31.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

9.32. Permitir a Fiscalização, no cumprimento de suas funções, propiciando todas as informações e demais 

elementos necessários. 

9.33. Prestar o valor da Garantia Contratual na forma regulada no Edital e no Contrato. 
 

9.34. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os horários e trajetos determinados pela 

CONTRATANTE. 

9.35. Prestar os serviços discriminados neste Termo de Referência, utilizando-se empregados capacitados, 

éticos, urbanos com prática de direção comprovada por meio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e 

da CTPS. 

9.36. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada motorista, 

verificando se pertence a categoria compatível com os serviços contratados, bem como manter regularizada a 

documentação dos veículos. 

9.37. Promover a participação dos motoristas em cursos de reciclagem, visando a constante atualização sobre 

as leis de trânsito e ao cumprimento das obrigações contratuais com habilidade, presteza e eficiência. 

9.38. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive salários de pessoal, 

alimentação e transporte, bem como por todas as demais disposições das leis trabalhistas e previdenciárias. 

9.39. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as exigências legais para o exercício da atividade objeto 

desta licitação. 

9.40. Acatar as orientações do Gestor do Contrato, ou seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

9.41. Permitir, a qualquer momento, a CONTRATANTE realizar inspeção nos veículos colocados a sua 

disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza. 

9.42. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio desta municipalidade e de dependências 

disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus 

empregados ou prepostos, bem como pelos danos a integridade física das pessoas a serviço desta 

municipalidade. 
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9.43. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos serviços, inclusive as 

relativas a combustíveis, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguros e outras que incidam direta 

ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. 

9.44. Manter o veículo assegurado contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros, 

cobertura total para caso de destruição total ou parcial do bem, durante todo o prazo de vigência contratual; 

9.45. Contratar apólice de seguro de veículo contra sinistros, que deverá contemplar no caso de APP/Morte 

ou Invalidez o valor mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por passageiro; 

9.46. Fornecer transporte aos seus empregados nos dias de greve do serviço de transporte público, de forma 

que os serviços prestados a CONTRATANTE não sofram descontinuidade. 

9.47. Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma prevista na legislação 

pertinente. 

9.48. Disponibilizar motoristas com Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “D”, com, no 

mínimo, 02 (dois) anos de experiência, na respectiva categoria, em serviços iguais ou similares ao objeto 

deste Termo, comprovados na CTPS. 

9.49. Disponibilizar os veículos com motoristas nos locais, dias, horários e quantidades estabelecidos pela 

CONTRATANTE, devendo para tanto, em caso de pane, manutenção ou revisão de algum veículo, efetuar, 

de imediato, a substituição, por outro com as mesmas especificações, em, no máximo, 01 (uma) hora, para 

não prejudicar o andamento normal do serviço. 

9.49.1. A Fiscalização do Contrato deverá ser dada ciência, por escrito, da substituição do veículo, 

mesmo que temporária e/ou definitiva. 

9.50. Substituir IMEDIATAMENTE, mediante notificação do Gestor do Contrato, ou seu substituto, 

qualquer motorista que seja julgado inadequado a prestação dos serviços objeto deste Termo, por não 

cumprir requisitos mínimos de: urbanidade, boa-fé, ética, moral, respeito e capacidade de direção segura, 

dentre outros devidamente justificados pela CONTRATANTE. 

9.51. Disponibilizar os serviços no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da assinatura do Contrato, 

devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos a serem 

disponibilizados, da habilitação e da CTPS dos motoristas que prestarão os serviços, bem como comprovante 

de contratação de seguro geral/total, com previsão de reembolso a terceiros, de cada um dos veículos. Em 

caso de troca de qualquer veículo ou motorista, devera obrigatoriamente atualizar os documentos junto à 

CONTRATANTE. 
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SMO 

GOVERNO MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO 

 

9.52. Apresentar a CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, quadro normativo de todo o 

contingente de empregados destinados ao serviço licitado, acompanhado de cópias das carteiras de 

identidade (RG), de habilitação (CNH), de trabalho (CTPS), da Certidão de Antecedentes Criminais e de 02 

(duas) fotografias 3x4 recentes. Esse quadro será submetido a análise da Secretaria demandante, que indicará 

a aceitação ou rejeição motivada dos respectivos motoristas no prazo de 24 horas. 

9.53. Identificar os veículos, quando em serviço, nas duas portas dianteiras, com fixação de adesivo com 

manta magnética, nos termos e especificações abaixo definidos: 

9.53.1. SIGLA 
 

9.53.1.1. Sigla “SMO”, letras tipo helvética média, caixa alta, com 90 mm de altura, na cor 

preta. 
 

9.53.2. EXPRESSÃO 
 

9.53.2.1. “GOVERNO MUNICIPAL“ e “PODER EXECUTIVO”, letras tipo helvética normal, 

caixa alta, com 53 mm de altura, na cor preta; 

9.53.2.2. “USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO”, letra tipo helvética normal, caixa alta, com 34 

mm de altura na cor amarelo ouro ou similar, inscrita em tarja preta de 54 mm de altura X 660 mm de 

comprimento. 

9.53.3. RETÂNGULO 
 

9.53.3.1. As medidas do retângulo na cor amarelo ouro ou similar, com 330 mm de altura x 690 

mm de comprimento, poderão ser ajustadas, desde que não comprometam a leitura e mantenham-se as 

medidas especificadas nos subitens anteriores. 

9.53.4. MATERIAL 
 

9.53.4.1. Manta magnética com película de PVC 010 resistente. 
 

9.53.5. MODELO 
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9.54. A atuação de servidores desta municipalidade na fiscalização, em nada exime a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 

contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese 

prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante 

o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
 

11.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 
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11.1.4.comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5.cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20%. 

11.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

11.5. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

11.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

11.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município de Santa Luzia - MG, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

11.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 

Termo Aditivo. 
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12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

 

13.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 

previstos na legislação pertinente. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato. 

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia, 01 de Fevereiro de 2023. 
 

 

 

ANDREA CLAUDIA 

VACCHIANO:93634684704 

Assinado de forma digital por ANDREA 

CLAUDIA VACCHIANO:93634684704 

Dados: 2023.02.02 12:50:13 -03'00' 

ANDRÉA CLÁUDIA VACCHIANO 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
 

 

 
EDER LOPES DE MELO 

ALMASTER LOCACOES E TERRAPLANAGEM LTDA 
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